
PREFEITURA DE
NOVA MAMORE-RO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 7.904-GP/2023 Em, 22 de dezembro de 2023.
i  c!~URA MUNICIPAL DE NOVa,

“Regulamenta, no âmbito da Administração 
Pública do Município de Nova Mamoré-RO, os 

i Convênios e Termo de Cooperação a que se 
. . ^ v i®:, CMhá . n n -v refere a Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
'o l  U ó  a  oÇf JJ d  n  “Estabelece Normas Gerais de Licitação e 

F r r  v r \. - Contratação para as Administrações Públicas
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”.- m

Chefe 
Decreto 

O PREFÉÍ ICIPAL DE NOVA MAMORE, ESTADO DE RONDONIA, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 75 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1o de abril de 
2021.

DECRETA:

Art. 1o. Constituem o Convênio e Termo de Cooperação formas de ajustes entre
0 Poder Público e entidades públicas ou privadas, buscando a consecução de 
objetivos de interesse comum, por colaboração recíproca, distinguindo-se dos 
contratos pelos principais traços característicos:
1 - igualdade jurídica dos partícipes;
II - não persecução da lucratividade;
III - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma 
prevista no ajuste;
IV - diversificação da cooperação oferecida por cada partícipe;
V - responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às obrigações 
contraídas durante o ajuste.
Art. 2o. Para fins deste regulamento, consideram-se:
I - Convênio - instrumento que formaliza qualquer acordo que envolva a 
transferência de recursos e que tenha como partícipe, de um lado, órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal e, de outro, órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, ou entidades 
privadas que não se caracterizem como organizações da sociedade civil, visando 
a execução de programa de governo, que compreenda a realização de projeto, 
atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em 
regime de mútua cooperação;
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II - Termo de Cooperação - instrumento que formaliza qualquer acordo sem 
transferência de recursos financeiros e que tenha como partícipe, de um lado, 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal e, de outro, órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, ou 
entidades privadas que não se caracterizem como organizações da sociedade 
civil, visando à execução de programa de governo, que envolva a realização de 
projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, 
em regime de mútua cooperação;
Art. 3o. Os convênios e termos de cooperação de que trata o art. 184 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, celebrados pela Administração Pública do Município 
de Nova Mamoré-RO com órgãos ou entidades públicas ou privadas que não se 
caracterizem como organização da sociedade civil, para a execução de 
programas, projetos e atividades que envolvam, ou não, a transferência de 
recursos, observarão o disposto neste Regulamento.
Parágrafo único. Este Regulamento não se aplica:
I - aos termos de fomento, termos de colaboração e acordos de cooperação 
celebrados com Organizações da Sociedade Civil nos termos da Lei Federal n° 
13.019, de 31 de julho de 2014;
II - aos contratos de gestão celebrados com Organizações Sociais;
III - aos instrumentos que tenham por objeto a delegação de competência, a 
descentralização de crédito orçamentário ou a autorização a órgãos ou entidades 
da Administração Pública municipal para a execução de atribuições 
determinadas em lei, regulamento ou regimento interno.
IV - aos demais instrumentos de natureza cooperativa que possuam 
regulamentação por norma específica.
Art. 4o. A celebração de Convênio ou Termo de Cooperação pelo Município de 
Nova Mamoré-RO e demais entidades da Administração depende de prévia 
aprovação do competente plano de trabalho proposto pela organização 
interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros, quando couber;
V - cronograma de desembolso, quando couber;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 
etapas ou fases programadas;
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VII - comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução 
do objeto estão devidamente assegurados.
§ 1o. Os termos de cooperação prescindem das condições previstas nos incisos 
IV e V deste artigo.
§ 2o. O plano de trabalho deverá ser elaborado com a observância dos princípios 
da Administração Pública, especialmente os da isonomia, sustentabilidade 
ambiental, eficiência, economicidade, proporcionalidade, razoabilidade e da 
forma mais vantajosa para a Administração.
§ 3o. O plano de trabalho deve detalhar as ações a serem implementadas e, 
envolvendo construções e/ou reformas, ser acrescido do projeto próprio, 
aprovado pelos órgãos competentes e acompanhado de cronograma físico- 
financeiro da obra.
Art. 5o. Sem prejuízo do acompanhamento direto pelos órgãos setoriais, o órgão 
de controle interno supervisionará a fiel execução dos convênios e termos de 
cooperação.
Art. 6o. Os processos destinados à celebração de convênios e termos de 
cooperação deverão ser instruídos com os seguintes documentos:
I - ato constitutivo da entidade convenente;
II - comprovação de que a pessoa que assinará o convênio ou termo de 
cooperação detém competência para este fim específico;
III - prova de regularidade do convenente ou cooperante para com as Fazendas 
Públicas;
IV - prova de regularidade do convenente ou cooperante para com a Seguridade 
Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), 
e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade de Situação (CRS);
V - plano de trabalho detalhado, com a clara identificação das ações a serem 
implementadas e da quantificação de todos os elementos;
VI - prévia aprovação do plano de trabalho pela autoridade competente;
VII - informação das metas a serem atingidas com o convênio ou termo de 
cooperação;
VIII - justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para aquilatação 
da equação custo/benefício do desembolso a ser realizado pela Administração 
em decorrência do convênio;
IX - especificação das etapas ou fases de execução, estabelecendo os prazos 
de início e conclusão de cada etapa ou fase programada;
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X - orçamento fundamentado em quantitativos de obras, serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados, calculado com base nos valores 
praticados pelo mercado, nos valores pagos pela administração pública em 
objetos similares ou na avaliação, no caso de obras e serviços de engenharia, 
aferida mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica;
XI - plano de aplicação dos recursos financeiros;
XII - correspondente cronograma de desembolso;
XIII - indicação das fontes de recurso e dotação orçamentária que assegurarão 
a integral execução do convênio;
XIV - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subsequentes;
XV - declaração do ordenador de que a despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XVI - declaração do ordenador de despesa de que existe disponibilidade de caixa 
para pagamento das despesas decorrentes do ajuste a ser celebrado nos dois 
últimos quadrimestres do mandato.
Parágrafo único. Fica vedado o início de execução de convênio sem projeto 
executivo no caso em que o objeto envolver obras e serviços de engenharia, 
qualquer que seja o regime adotado.
Art. 7o. A minuta do convênio deve ser adequada ao disposto no artigo anterior, 
devendo, ainda, contemplar:
I - detalhamento do objeto do convênio, descrito de forma precisa e definida;
II - especificação das ações, item por item, do plano de trabalho, principalmente 
as que competirem à entidade privada desenvolver;
III - previsão de prestações de contas parciais dos recursos repassados de forma 
parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e 
cronograma de desembolso, sob pena de obstar o repasse das prestações 
financeiras subsequentes;
IV - indicação do agente público que, por parte da Administração, fará o 
acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, bem 
como a forma do acompanhamento, por meio de relatórios, inspeções, visitas e 
atestação da satisfatória realização do objeto do convênio;
V - previsão de que o valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se 
ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo, dependendo de apresentação 
e aprovação prévia pela Administração de projeto adicional detalhado e de
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comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação 
de contas, sendo sempre formalizado por aditivo;
VI - previsão da necessidade de abertura de conta específica para aplicação dos 
recursos repassados.
Art. 8o. Os recursos financeiros repassados em razão do convênio não perdem 
a natureza de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos 
previstos no ajuste e devendo a entidade, obrigatoriamente, prestar contas ao 
ente repassador e ao Tribunal de Contas do Estado.
Art. 9o. As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o 
plano de aplicação aprovado, exceto nos casos abaixo enumerados, hipóteses 
em que elas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:
I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou 
órgão descentralizador dos recursos ou pelos órgãos competentes do controle 
interno da Administração;
II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas 
atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o 
inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;
III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de 
controle interno.
Art. 10. No Convênio e no Termo de Cooperação é vedado:
I - previsão de pagamento de taxa de administração ou outras formas de 
remuneração ao convenente, exceto nos casos que envolverem universidades 
públicas e as fundações a elas ligadas;
II - transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do 
convênio.
Art. 11. A ampliação do objeto do ajuste dependerá de prévia aprovação de 
projeto de trabalho adicional e da comprovação da execução das etapas 
anteriores com a devida prestação de contas.
Art. 12. A ampliação do objeto do ajuste e a prorrogação de seu prazo de 
vigência serão formalizadas mediante termo aditivo.
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Art. 13. Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão, 
obrigatoriamente, aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira 
oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública, quando a utilização deles verificar-se em prazos 
menores que um mês.
Art. 14. As receitas financeiras auferidas na forma do artigo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do ajuste.
Art. 15. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 
repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, 
sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos 
recursos.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO 21 DE JULHO, 22 de dezembro de 2023.
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posterior comunicação ao órgão de controle interno e ao tribunal de 
contas competente, exclusivamente nas seguintes situações:
I -pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas 
estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 
cumprimento do objeto do contrato;
II  - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, 
recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada;
III  - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para 
assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o 
funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, 
quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de 
serviço público de relevância ou o cumprimento da missão 
institucional.
§ Io A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no 
caput deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente 
responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização.
§ 2o O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em 
seção específica de acesso à informação em seu sítio na internet, a 
ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas 
que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem.
§ 3° Para os fins do caput deste artigo, o acesso às informações 
indicadas no § 2o poderá ser disponibilizado aos órgãos de controle 
interno e ao Tribunal de Contas do Estado por meio de Termo de 
Cooperação, observada a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018.
Art. 18. A ordem cronológica prevista no art. 14 deste Regulamento 
não se aplica aos pagamentos decorrentes de:
I - diárias e inscrições em cursos de aperfeiçoamento dos servidores;
II - folha de pessoal, despesas previdenciárias, encargos sociais e 
remuneração de estagiários contratados mediante convênios;
III  - parcelas indenizatórias de verbas salariais;
IV  - serviços prestados mediante concessão, como energia elétrica, 
água tratada e esgoto, telefonia e comunicação de dados;
V - seguro obrigatório e opcional de veículos, taxas anuais de 
licenciamento e multas veiculares;
VI - obrigações tributárias, serviços da dívida pública, precatórios, 
decisões judiciais, multas de entidades governamentais ou decisões 
dos Tribunais de Contas;
V II - auxílios financeiros, contribuições, subvenções econômicas, 
subvenções sociais, indenizações e restituições; e
V III  - rateio pela participação em consórcio público.
DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL
Art. 19. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive 
de engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável 
vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões 
de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de 
entrega definidos no edital de licitação e no contrato.
§ 1°  O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o 
valor economizado em determinada despesa, quando o objeto do 
contrato visar à implantação de processo de racionalização, hipótese 
em que as despesas correrão à conta dos mesmos créditos 
orçamentários, na forma de regulamentação específica.
§ 2o A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o 
limite orçamentário fixado pela Administração para a contratação.
DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO
Art. 20. Não será permitido, como regra, pagamento antecipado, 
parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 
§ Io A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar 
sensível economia de recursos ou se representar condição 
indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, 
hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório 
e expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal 
de contratação direta.
§ 2o Os requisitos para a antecipação de pagamento serão objeto do 
estudo técnico preliminar a que se refere o inciso XX, do art. 6 ° da 
Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e em Regulamento próprio.
§ 3" A antecipação de pagamento posta como condição indispensável 
para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço não poderá 
acarretar sobrepreço ou superfaturamento, nos termos dos incisos LVI 
e LVII do art. 6o da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
Arf 7 1  A Arlmiruetrapím nnHprá PYicrir a nrpotnpsín Hp oorímtin

§ 1° O valor da garantia oferecida para os fins deste artigo 
corresponderá, em regra, à integralidade do valor previsto como 
pagamento antecipado.
§ 2° O valor da garantia poderá ser reduzido com base na matriz de 
riscos do contrato.
§ 3“ As modalidades de garantia para os fins deste artigo serão aquelas 
aceitas para assegurar a execução do contrato, nos termos do Capítulo 
II do Título III da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.
Art. 22. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor 
antecipado deverá ser devolvido, salvo se viável a prorrogação 
contratual.
Art. 23. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade 
comunicarão aos órgãos da administração tributária as características 
da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei 
n° 4.320, de 1964.
Art. 24. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 21 DE JULHO, 22 de dezembro de 2023.

MARCELIO RODRIGUES UCHOA 
Prefeito do Município de Nova Mamoré

Publicado por:
Catiani Cardoso Klukieviz Moreira 
Código Identificador:830A0D9C

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 7.904-GP/2023

“Regulamenta, no âmbito da Administração Pública do Município 
de Nova Mamoré-RO, os Convênios e Termo de Cooperação a que 
se refere a Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que “Estabelece 
Normas Gerais de Licitação e Contratação para as 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, ESTADO 
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 75 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
na Lei Federal n° 14.133, de Io de abril de 2021.

DECRETA:
Art. I o. Constituem o Convênio e Termo de Cooperação formas de 
ajustes entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas, 
buscando a consecução de objetivos de interesse comum, por 
colaboração recíproca, distinguindo-se dos contratos pelos principais 
traços característicos:
1 - igualdade jurídica dos partícipes;
II - não persecução da lucratividade;
III - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, 
na forma prevista no ajuste;
IV - diversificação da cooperação oferecida por cada partícipe;
V - responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às 
obrigações contraídas durante o ajuste.
Art. 2o. Para fins deste regulamento, consideram-se:
I - Convênio - instrumento que formaliza qualquer acordo que envolva 
a transferência de recursos e que tenha como partícipe, de um lado, 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal e, de outro, 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, ou entidades privadas que não se caracterizem 
como organizações da sociedade civil, visando a execução de 
programa de governo, que compreenda a realização de projeto, 
atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, 
em regime de mútua cooperação;
II - Termo de Cooperação - instrumento que formaliza qualquer 
acordo sem transferência de recursos financeiros e que tenha como 
partícipe, de um lado, órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal e, de outro, órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, ou entidades privadas que 
não se caracterizem como organizações da sociedade civil, visando à 
execução de programa de governo, que envolva a realização de
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Art. 3”. Os convênios e termos de cooperação de que trata o art. 184 
dà Lei Federal n° 14.133, de 2021, celebrados pela Administração 
Púljlica do Município de Nova Mamoré-RO com órgãos ou entidades 
públicas ou privadas que não se caracterizem como organização da 
sociedade civil, para a execução de programas, projetos e atividades 
que envolvam, ou não, a transferência de recursos, observarão o 
disposto neste Regulamento.
Parágrafo único. Este Regulamento não se aplica:
I - aos termos de fomento, termos de colaboração e acordos de 
cooperação celebrados com Organizações da Sociedade Civil nos 
termos da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014;
II - aos contratos de gestão celebrados com Organizações Sociais;
III - aos instrumentos que tenham por objeto a delegação de 
competência, a descentralização de crédito orçamentário ou a 
autorização a órgãos ou entidades da Administração Pública municipal 
para a execução de atribuições determinadas em lei, regulamento ou 
regimento interno.
IV - aos demais instrumentos de natureza cooperativa que possuam 
regulamentação por norma específica.
Art. 4o. A celebração de Convênio ou Termo de Cooperação pelo 
Município de Nova Mamoré-RO e demais entidades da Administração 
depende de prévia aprovação do competente plano de trabalho 
proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no 
mínimo, as seguintes informações:
I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros, quando couber;
V - cronograma de desembolso, quando couber;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da 
conclusão das etapas ou fases programadas;
VII - comprovação de que os recursos próprios para complementar a 
execução do objeto estão devidamente assegurados.
§ Io. Os termos de cooperação prescindem das condições previstas nos 
incisos IV e V deste artigo.
§ 2o. O plano de trabalho deverá ser elaborado com a observância dos 
princípios da Administração Pública, especialmente os da isonomia, 
sustentabilidade ambiental, eficiência, economicidade, 
proporcionalidade, razoabilidade e da forma mais vantajosa para a 
Administração.
§ 3o. O plano de trabalho deve detalhar as ações a serem 
implementadas e, envolvendo construções e/ou reformas, ser 
acrescido do projeto próprio, aprovado pelos órgãos competentes e 
acompanhado de cronograma físico-financeiro da obra.
Art. 5o. Sem prejuízo do acompanhamento direto pelos órgãos 
setoriais, o órgão de controle interno supervisionará a fiel execução 
dos convênios e termos de cooperação.
Art. 6o. Os processos destinados à celebração de convênios e termos 
de cooperação deverão ser instruídos com os seguintes documentos:
I - ato constitutivo da entidade convenente;
II - comprovação de que a pessoa que assinará o convênio ou termo de 
cooperação detém competência para este fim específico;
III - prova de regularidade do convenente ou cooperante para com as 
Fazendas Públicas;
IV - prova de regularidade do convenente ou cooperante para com a 
Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos (CND), e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade de Situação (CRS);
V - plano de trabalho detalhado, com a clara identificação das ações a 
serem implementadas e da quantificação de todos os elementos;
VI - prévia aprovação do plano de trabalho pela autoridade 
competente;
VII - informação das metas a serem atingidas com o convênio ou 
termo de cooperação;
VIII - justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para 
aquilatação da equação custo/beneficio do desembolso a ser realizado 
pela Administração em decorrência do convênio;
IX - especificação das etapas ou fases de execução, estabelecendo os 
prazos de início e conclusão de cada etapa ou fase programada;
X -orçamento fundamentado em quantitativos de obras, serviços e
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serviços de engenharia, aferida mediante orçamento sintético ou 
metodologia expedita ou paramétrica;
XI - plano de aplicação dos recursos financeiros;
XII - correspondente cronograma de desembolso;
XIII - indicação das fontes de recurso e dotação orçamentária que 
assegurarão a integral execução do convênio;
XIV - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
XV - declaração do ordenador de que a despesa tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;
XVI - declaração do ordenador de despesa de que existe 
disponibilidade de caixa para pagamento das despesas decorrentes do 
ajuste a ser celebrado nos dois últimos quadrimestres do mandato. 
Parágrafo único.Fica vedado o início de execução de convênio sem 
projeto executivo no caso em que o objeto envolver obras e serviços 
de engenharia, qualquer que seja o regime adotado.
Art. 7o. A minuta do convênio deve ser adequada ao disposto no 
artigo anterior, devendo, ainda, contemplar:
I - detalhamento do objeto do convênio, descrito de forma precisa e 
definida;
II - especificação das ações, item por item, do plano de trabalho, 
principalmente as que competirem à entidade privada desenvolver;
III - previsão de prestações de contas parciais dos recursos repassados 
de forma parcelada, correspondentes e consentâneos com o respectivo 
plano e cronograma de desembolso, sob pena de obstar o repasse das 
prestações financeiras subsequentes;
IV - indicação do agente público que, por parte da Administração, fará
0 acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos 
repassados, bem como a forma do acompanhamento, por meio de 
relatórios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória realização do 
objeto do convênio;
V - previsão de que o valor do convênio não poderá ser aumentado, 
salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo, dependendo 
de apresentação e aprovação prévia pela Administração de projeto 
adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas 
anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre 
formalizado por aditivo;
VI - previsão da necessidade de abertura de conta específica para 
aplicação dos recursos repassados.
Art. 8o. Os recursos financeiros repassados em razão do convênio não 
perdem a natureza de dinheiro público, ficando a sua utilização 
vinculada aos termos previstos no ajuste e devendo a entidade, 
obrigatoriamente, prestar contas ao ente repassador e ao Tribunal de 
Contas do Estado.
Art. 9o. As parcelas do convênio serão liberadas em estrita 
conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos 
abaixo enumerados, hipóteses em que elas ficarão retidas até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes:
1 - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação 
da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, 
inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados 
periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos 
ou pelos órgãos competentes do controle interno da Administração;
II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, 
atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases 
programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na 
execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação 
a outras cláusulas conveniais básicas;
III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras 
apontadas pelo partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do 
respectivo sistema de controle interno.
Art. 10. No Convênio e no Termo de Cooperação é vedado:
I - previsão de pagamento de taxa de administração ou outras formas 
de remuneração ao convenente, exceto nos casos que envolverem 
universidades públicas e as fundações a elas ligadas;
II - transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do 
objeto do convênio.
Art. 11. A ampliação do objeto do ajuste dependerá de prévia
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Art. 12. A ampliação do objeto do ajuste e a prorrogação de seu prazo 
de vigência serão formalizadas mediante termo aditivo.
Art. 13* Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão, 
obrigatoriamente, aplicados em cadernetas de poupança de instituição 
financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um 
mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em titulos da dívida pública, quando a 
utilização deles verificar-se em prazos menores que um mês.
Art. 14. As receitas financeiras auferidas na forma do artigo anterior 
serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de 
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do 
ajuste.
Art. 15. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular 
dos recursos.
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO 21 DE JULHO, 22 de dezembro de 2023.

MARCELIO RODRIGUES UCHOA
Prefeito do Município de Nova Mamoré

Publicado por:
Catiani Cardoso Klukieviz Moreira 
Código Identificador:6C48FA0B

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO. 

CONTRATO N-053/PMNM/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 814/SEMUSA/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA 
MAMORÉ/RO.
CONTRATADO: UZZIPAY ADMINISTRADORA DE
CONVÊNIO LTDA

OBJETO: Aditivo para prazo de vigência do Contrato da prestação de 
serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis da frota 
de veículos da Secretaria Municipal De Saúde Prefeitura do Município 
de Nova Mamoré.

Prazo de Vigência do Contrato: Fica acordado entre as partes, a 
prorrogação da vigência do contrato em 12 (doze meses), período 
compreendido entre 29/12/2023 a 29/12/2024.

Publicado por:
Catiani Cardoso Klukieviz Moreira 

Código Identificador: 86349441

GABINETE DO PREFEITO 
ERRATA DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

ERRATA DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

0  Prefeito do Município de Nova Mamoré, Marcélio Rodrigues 
Uchôa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, respaldado especialmente pela Lei n° 8.666/93 incisos II do 
art.24 e alterações posteriores, à vista do Parecer Jurídico, resolve:

01 -  HOMOLOGAR a presente Dispensa de Licitação nestes termos: 
Processo n“. 1565/ 2023
Modalidade: Dispensa de Licitação 
Adjudicação: 20/12/2023
Descrição do Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento. 
Instalação. Manutenção e Retirada. Mediante Locação de Enfeites 
Luminosos Natalinos, por sua Própria Responsabilidade Técnica e 
Operacional no Prédio da Prefeitura Municipal de Nova 
Mamoré/RO e na Pista de Caminhada, pertencente ao Município de 
Nova Mamoré-RO.
Empresa: NORTE BRASIL SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 
EIRELI
CNPJ: 40.725.403/0001-12 
ONDE SE LÊ:
Valor total da Homologação: RS 49.200.00 (quarenta e nove mil e 
duzentos reais!.
LEIA-SE:
Valor total da Homologação: R$ 49.150,00 (quarenta e nove mil e 
cento e cinquenta reais).

02 -  Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Nova Mamoré-RO, 28 de dezembro de 2023.

M ARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Florismar Barroso Rodrigues 

Código Identificador: 1C171719

P M N U - RO
PORTARIA N°414, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

Valor Contratual: O valor do contrato será de R$968.198,00 
(novecentos e sessenta e oito mil, cento e noventa e oito reais).

Dotação Orçamentária:
Órgão: 02
Unidade: 0.1.500.1002 -  Secretaria Municipal de Saúde
Ficha: 159 - Elemento de Despesa: 33.90.39.00 -  Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica
Dotação Orçamentária: 10.3020022.2141 -  Atenção Saúde da 
População - Procedimentos do Mac
Ficha: 163 - Elemento de Despesa: 33.90.39.00 -  Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica
Dotação Orçamentária: 10.3050022.2139 -  Incentivo Vigilância 
em Saúde-Despesas Diversas
Ficha: 170 - Elemento de Despesa: 33.90.39.00 -  Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica

Publicado em:__ /___/____.

REVOGA a Portaria n° 232/22 que nomeou TAIKSON RENAN 
RIBEIRO SOARES, para ocupar o cargo comissionado de CHEFE 
DE SEÇÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO - RO, no uso de
suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal n° 
060/1998.

RESOLVE:

Art. Io - REVOGA a Portaria n° 232/22 que nomeou que nomeou 
TAIKSON RENAN RIBEIRO SOARES, para ocupar comissionado 
de CHEFE DE SEÇÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA..

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 20 de 
Dezembro de 2023.

ALANDA CASTEDO DIAS
19 1AQ Õ A R /R Õ

Nova União -  RO, em 20 de Dezembro de 2023.


